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EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE 
DROGAS. ART. 33, CAPUT, DA LEI N.º 11.343/2006.  PRISÃO 
PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVOS FUNDAMENTOS A 
EMBASAR A CUSTÓDIA CAUTELAR. WRIT NÃO 
PREJUDICADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ORDEM DE HABEAS CORPUS 
DENEGADA.

1. A superveniência de sentença penal condenatória, na qual se 
nega ao acusado o direito de recorrer em liberdade com os mesmos 
fundamentos utilizados anteriormente para justificar a prisão preventiva, 
sem agregar novos, não conduz à prejudicialidade da ação constitucional 
de habeas corpus ou do recurso em habeas corpus dirigidos contra 
decisão antecedente de constrição cautelar. Precedentes.

2. A custódia provisória foi decretada em razão da necessidade 
de se resguardar a ordem pública, tendo em vista a gravidade concreta 
da conduta, externada pela quantidade e variedade das drogas 
apreendidas, isto é, 52 porções de cocaína (31,0g), 32 porções de 
maconha (106g) e 1 tijolo de maconha (425,0g).

3. Ademais, esta Corte possui entendimento de que a presença 
de condições pessoais favoráveis do agente, como primariedade, domicílio 
certo e emprego lícito, não representa óbice, por si só, à decretação da 
prisão preventiva, quando identificados os requisitos legais da cautela.

4. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa 
menção à situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão 
preventiva, não se mostra suficiente a aplicação de quaisquer das medidas 
cautelares alternativas à prisão, elencadas na nova redação do art. 319 do 
Código de Processo Penal, dada pela Lei n.º 12.403/2011.

5. Ordem de habeas corpus denegada.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
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Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 04 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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